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STF – Repercussão Geral 
 

Tema 71 – Trânsito em Julgado – (Paradigma RE 377.457) – Há Repercussão 
Geral 
 
Questão submetida a julgamento:   a) Exigência de reserva de plenário para as 
situações de não-aplicação do art. 56 da Lei nº 9.430/96, que revogou a isenção da 
COFINS para as sociedades prestadoras de serviços. b) Necessidade de lei complementar 
para a revogação da isenção da COFINS para as sociedades prestadoras de serviços. 

Tese Firmada: É legítima a revogação da isenção estabelecida no art. 6º, II, da Lei 

Complementar 70/1991 pelo art. 56 da Lei 9.430/1996, dado que a LC 70/1991 é apenas 

formalmente complementar, mas materialmente ordinária com relação aos dispositivos 

concernentes à contribuição social por ela instituída. 

Data do trânsito em julgado: 29.06.2018. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo Civil, uma vez 

“publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição 

retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal 

superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 177 – Trânsito em Julgado – (Paradigma RE 598.085) – Há Repercussão 
Geral  
 
Questão submetida a julgamento: Revogação, por medida provisória, da isenção da 
contribuição para o PIS e para a COFINS concedida às sociedades cooperativas. 

Tese Firmada: São legítimas as alterações introduzidas pela Medida Provisória 
1.858/1999, no que revogou a isenção da COFINS e da contribuição para o PIS 
concedidas às sociedades cooperativas 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2102312&numeroProcesso=377457&classeProcesso=RE&numeroTema=71
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2102312&numeroProcesso=377457&classeProcesso=RE&numeroTema=71
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Data do trânsito em julgado: 27.10.2017. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo Civil, uma vez 

“publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição 

retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal 

superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 262 – Mérito Julgado – (Paradigma RE 605.533) – Há Repercussão 
Geral  
 
Questão submetida a julgamento:  Legitimidade do Ministério Público para ajuizar ação 
civil pública que tem por objetivo compelir entes federados a entregar medicamentos a 
portadores de certas doenças. 

Tese Firmada: O Ministério Público é parte legítima para ajuizamento de ação civil 

pública que vise o fornecimento de remédios a portadores de certa doença. 

Data de julgamento: 15.08.2018. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 761 – Mérito Julgado – (Paradigma RE 670.422) – Há Repercussão 
Geral  
 
Questão submetida a julgamento:  Possibilidade de alteração de gênero no assento de 
registro civil de transexual, mesmo sem a realização de procedimento cirúrgico de 
redesignação de sexo. 

Tese Firmada: I) O transgênero tem direito fundamental subjetivo à alteração de seu 

prenome e de sua classificação de gênero no registro civil, não se exigindo, para tanto, 

nada além da manifestação de vontade do indivíduo, o qual poderá exercer tal faculdade 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2667174&numeroProcesso=598085&classeProcesso=RE&numeroTema=177
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2667174&numeroProcesso=598085&classeProcesso=RE&numeroTema=177
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3791720&numeroProcesso=605533&classeProcesso=RE&numeroTema=262
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3791720&numeroProcesso=605533&classeProcesso=RE&numeroTema=262
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tanto pela via judicial como diretamente pela via administrativa; II) Essa alteração deve 

ser averbada à margem do assento de nascimento, vedada a inclusão do termo 

'transgênero'; III) Nas certidões do registro não constará nenhuma observação sobre a 

origem do ato, vedada a expedição de certidão de inteiro teor, salvo a requerimento do 

próprio interessado ou por determinação judicial; IV) Efetuando-se o procedimento pela 

via judicial, caberá ao magistrado determinar de ofício ou a requerimento do 

interessado a expedição de mandados específicos para a alteração dos demais registros 

nos órgãos públicos ou privados pertinentes, os quais deverão preservar o sigilo sobre a 

origem dos atos". 

Data de julgamento: 15.08.2018. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

STJ – Recursos Repetitivos 

 

Temas 460 e 461 – Cancelamento – (Paradigma REsp 1.167.146/PE) 
 
Questão submetida a julgamento:    

Discute-se a legalidade ou não da cobrança da taxa de administração prevista em 
contratos de financiamento imobiliário com recursos oriundos do FGTS. (Tema 460) 

Discute-se a legalidade ou não da cobrança da taxa de risco de crédito prevista em 
contratos de financiamento imobiliário com recursos oriundos do FGTS. (Tema 461) 

Data da desafetação do paradigma: 12.11.2015. 

Informações complementares: Temas cancelados, em razão da decisão proferida pelo 
ministro Marco Buzzi que, ao analisar os REsps 1733191/RS e 1731692/RS, 
encaminhados como representativos da controvérsia para substituição do paradigma 
deste tema, definiu que: "com efeito, é conveniente não afetarmos, por ora, o tema 
objeto da presente controvérsia, ao julgamento sob o rito do art. 1.030 do Código de 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4192182&numeroProcesso=670422&classeProcesso=RE&numeroTema=761
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4192182&numeroProcesso=670422&classeProcesso=RE&numeroTema=761
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Processo Civil de 2015, devendo a questão ser melhor analisada pelo colegiado das 
Turmas quem compõem a eg. Segunda Seção" (decisões publicadas no DJe de 
10/08/2018). 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo Civil, uma vez 

“publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição 

retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal 

superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

  

Tema 586 – Trânsito em Julgado – (Paradigmas REsp 1.114.605/PR e REsp 
1.135.563/PR)   
 
Questão submetida a julgamento: Discute-se a possibilidade de rescisão de acórdão 
proferido em ação de restituição de parcelas pagas por consorciados desistentes, com 
base em documento novo e erro de fato. 

Tese Firmada: Em sede de ação rescisória, microfilmes de cheques nominais emitidos 
por empresa de consórcio configuram documentos novos, nos termos do art. 485, VII, 
do CPC, aptos a respaldar o pedido rescisório por comprovarem que a restituição das 
parcelas pagas pelo consorciado desistente já havia ocorrido antes do julgamento do 
processo originário. 

Data do trânsito em julgado: 07.08.2018. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo Civil, uma vez 

“publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição 

retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal 

superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1167146
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1167146
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1114605
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Tema 741 – Trânsito em Julgado – (Paradigma REsp 1.301.989/RS)   
 
Questão submetida a julgamento: Questão referente aos critérios para conversão em 
perdas e danos da obrigação de pagar dividendos. 

Tese Firmada: Os dividendos são devidos durante todo o período em que o consumidor 
integrou ou deveria ter integrado os quadros societários. No caso das ações convertidas 
em perdas e danos, é devido o pagamento de dividendos desde a data em que as ações 
deveriam ter sido subscritas, até a data do trânsito em julgado do processo de 
conhecimento, incidindo juros de mora e correção monetária segundo os critérios do 
item anterior. 

Data do trânsito em julgado: 23.11.2017. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo Civil, uma vez 

“publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição 

retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal 

superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

 

 Tema 955 – Acórdão de Mérito Publicado – (Paradigma REsp 1.312.736/RS) 
 
Questão submetida a julgamento:   Inclusão, nos cálculos dos proventos de 
complementação de aposentadoria das horas extraordinárias habituais, incorporadas 
ao salário do participante de plano de previdência privada por decisão da justiça 
trabalhista. 

Tese Firmada: I - A concessão do benefício de previdência complementar tem como 

pressuposto a prévia formação de reserva matemática, de forma a evitar o desequilíbrio 

atuarial dos planos. Em tais condições, quando já concedido o benefício de 

complementação de aposentadoria por entidade fechada de previdência privada, é 

inviável a inclusão dos reflexos das verbas remuneratórias (horas extras) reconhecidas 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1301989
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1301989
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pela Justiça do Trabalho nos cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de 

complementação de aposentadoria;  

II - Os eventuais prejuízos causados ao participante ou ao assistido que não puderam 

contribuir ao fundo na época apropriada ante o ato ilícito do empregador poderão ser 

reparados por meio de ação judicial a ser proposta contra a empresa ex-empregadora 

na Justiça do Trabalho;  

III - Modulação de efeitos (art. 927, § 3º, do CPC/2015): para as demandas ajuizadas na 

Justiça Comum até a data do presente julgamento, e ainda sendo útil ao participante ou 

assistido, conforme as peculiaridades da causa, admite-se a inclusão dos reflexos de 

verbas remuneratórias (horas extras), reconhecidas pela Justiça do Trabalho, nos 

cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de complementação de aposentadoria, 

condicionada à previsão regulamentar (expressa ou implícita) e à recomposição prévia 

e integral das reservas matemáticas com o aporte de valor a ser apurado por estudo 

técnico atuarial em cada caso;  

IV - Nas reclamações trabalhistas em que o ex-empregador tiver sido condenado a 

recompor a reserva matemática, e sendo inviável a revisão da renda mensal inicial da 

aposentadoria complementar, os valores correspondentes a tal recomposição devem 

ser entregues ao participante ou assistido a título de reparação, evitando-se, 

igualmente, o enriquecimento sem causa do ente fechado de previdência 

complementar. 

Data de publicação do Acórdão de Mérito: 16.08.2018. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo Civil, uma vez 

“publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição 

retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal 

superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1312736
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1312736
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Tema 960 – Acórdão de Mérito Publicado – (Paradigmas REsp 1.601.149/RS 
e REsp 1.602.042/RS) 
 
Questão submetida a julgamento:   Discute-se a validade da transferência ao 
consumidor da obrigação de pagar a comissão de corretagem nas promessas de compra 
e venda celebradas no âmbito do programa 'Minha Casa, Minha Vida'. 

Tese Firmada: Ressalvada a denominada Faixa 1, em que não há intermediação 

imobiliária, é válida a cláusula contratual que transfere ao promitente-comprador a 

obrigação de pagar a comissão de corretagem nos contratos de promessa de compra e 

venda do Programa Minha Casa, Minha Vida, desde que previamente informado o preço 

total da aquisição da unidade autônoma, com o destaque do valor da comissão de 

corretagem. 

Data de publicação do Acórdão de Mérito: 15.08.2018. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo Civil, uma vez 

“publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição 

retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal 

superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 992 – Acórdão de Mérito Publicado – (Paradigmas REsp 1.705.149/RJ 
e REsp 1.717.022/RJ) 
 
Questão submetida a julgamento:   É possível o cumprimento da medida 
socioeducativa até os 21 anos de idade, aplicada a adolescente em razão de fato 
praticado durante a menoridade. 

Tese Firmada:   A superveniência da maioridade penal não interfere na apuração de ato 

infracional nem na aplicabilidade de medida socioeducativa em curso, inclusive na 

liberdade assistida, enquanto não atingida a idade de 21 anos. 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1601149
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1601149
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Data de publicação do Acórdão de Mérito: 13.08.2018. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo Civil, uma vez 

“publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição 

retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal 

superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1705149
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1705149

